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PROJETO DE LEI Nº 147/2026

Autoriza o Poder Executivo a implementar o programa “Colônia de Férias Legal”, no âmbito do Município de Araxá, e da outras providências.” 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus Te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa "Colônia de Férias Legal" para alunos da rede pública, durante os recessos de janeiro e julho.

Art. 2º O Programa oferecerá atividades esportivas, culturais e recreativas, garantindo a segurança alimentar dos participantes.

Art. 3º As atividades ocorrerão em espaços públicos como escolas, praças de esportes e centros comunitários, priorizando-se alunos inscritos no CadÚnico.

Art. 4º Para a execução, o Município poderá utilizar servidores próprios, estagiários ou firmar parcerias com entidades do "Sistema S", ONGs e iniciativa privada.

Art. 5º As despesas correrão por dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º O Executivo regulamentará a lei em até 60 dias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

O programa "Colônia de Férias Legal" visa amparar famílias trabalhadoras de Araxá, oferecendo aos jovens uma ocupação saudável e segura durante as férias. A iniciativa combate a ociosidade, garante a continuidade da oferta nutricional (merenda) e otimiza o uso de espaços públicos, promovendo inclusão social e cidadania.
Pelo exposto, submeto o projeto aos nobres pares.


Câmara Municipal de Araxá, 26 de Maio de 2026


______________________________________
Chicão “Jesus te Ama”
                                                Vereador do PSD
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